
PROJETO DE LEI N° 91 DE OUTUBRO DE 2022 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO APROVADA EM 
REDAÇÃO FINAL NA SESSÃO DO 

08/02/2023 

Herm  1 liveira 

P IDENTE 

Denomina Rua Gérson Prado a atual Rua do 
Sitio Alegria, no Bairro Lagoa das Flores. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
resolve: 

Art. 1° - Fica alterada a denominação da "Rua do Sitio Alegria", no Bairro Lagoa 
das Flores. 

Art. 2°- A referida via pública passará a se chamar Rua Gérson Prado conforme 
consta na ementa desta Lei. 

Art. 3° - Esta lei entrará em Vigor da data de-sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 26 de outubro de 2022. 

Adinilson Pereira 
Vereador (M-DB) 
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